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GlllllElf DO rREFEltO LEI N2 2.745, DE 22 DE DEZEMBRO �E ��� 

Altera dispositivos da lei nº2.625, de 30.12.88, 

que dispõe sobre a criação do Imposto sobre ' 

Transmissão de Bens Imóveis. 

O PREFEITO _DO MUNIC f P.10 DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Mun i c i pal aprova e cu sonci_g, 

noí a aegu i nte Le i : 

ArtigÓ asa - Fica acrescido ao art i go 7a da lei 2.625. de 30.12 • 

88, que instituiu o Imposto sobre Trc'.lnsmi���o de 1 

Bens Imóveis o seguinte parágrafo: 

1 .. 
) /{,,.!· q' � 

ParÓgrafo 3g - Tratando-se do i mÓvn 1 rurill, o base 

de c�lculo di imposto, ser� obtida� 

través de pauta, a ser f i xo<fo por o� 

e roto <lo Jlo<lo r� Excc11t i vo, .. d i l:odo 1 

sempre no- mcs de jnnc iro de cnda c

xerc Íc i o, devendo ser reajustodn au

tomático e mcnsolnK?ntc, com base na 

variação do BTN. ou qua I qu�1· outro ' 

Índice ou título qu<� venha sub!Jl:ituJ_ 

- 1 o • .  

Esta Lei entrará em vigor 

Revogam-se os dis po siçõ es 

Prefeitura Municipal de Assis, 

na dato de sua publ i�nç�o. 

em contrário. 

em 22 1l �c.zcmlw� de 1 • 989. 

Secretário Municipal Cle Administraçno e 

Assuntos Jur fdicos 

p,tblicada na Secretaria Mun i cipal do Admi !)���à�ão e Mrnunto-i Jurí-

d i cos da Pro feitura Muni Ci pa 1 , cm 22 de z �bro} de 1. 989. 
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